[bookmark: _GoBack]                               CONTRATO PARA ENTREGA DE MERCADORIA Nº 073/2025

 AQUISIÇAO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA USO EM VARIOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

O Município de Campos Borges, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Praça Treze de Abril, nº 302, inscrito no CNPJ sob nº 92.406.164/0001-31, neste ato representado pela PREFEITA MUNICIPAL, senhora CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, cadastrado sob CPF nº 536.280.710-20, brasileiro, residente e domiciliada na Rua Goiás, na cidade de Campos Borges/RS, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, PEDRO J. CAMPOS DA ROSA ME, inscrita no CNPJ sob N° 18.450.146/0001-02, sito a Rua João Sbruzzi, Nº 704 bairro centro localizada na Cidade de Campos Borges RS, CEP 99435-000, representado neste ato por PEDRO JOCELI CAMPOS DA ROSA, cadastrado sob CPF 720.783.910-34 doravante denominada CONTRATADA, de comum acordo e amparados na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações posteriores,  resolvem pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, em conformidade com o Edital de Licitação n° 048/2025, Dispensa nº 032/2025 ,  e pelas cláusulas a seguir expressas, firmar o presente contrato.

1. DO OBJETO: 
1.1. Aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA USO EM VARIOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, conforme tabela que segue.
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UN

	QUANT.
	MARCA
	V.UNIT
	V.TOTAL

	06
	BALDE DE PLÁSTICO, COM ALÇA DE METAL, COM CAPACIDADE PARA 15L. REFORÇADO COM ENCAIXE PARA MÃO (ALÇA ANATÔMICA); DETALHE NA BASE DO BALDE COM ENCAIXE PARA A MÃO OFERECENDO MAIOR SEGURANÇA NO ESVAZIAMENTO, DE MATERIAL RESISTENTE, LISO (SEM RANHURAS) DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO
	UN
	10
	IMPLAST
	R$14,99
	R$149,90

	08
	BORRIFADOR DE LIQUIDOS COM PRESSÃO. COM CAPACIDADE PARA 500ML. CONFECCIONADO EM PLÁSTICO, PARA BORRIFAR ÁGUA, PRODUTOS DE LIMPEZA, ETC, AUXILIA EM DIVERSAS FUNÇÕES, CONTÉM FUNÇÕES DE BORRIFAR COM ALTA OU BAIXA PRESSÃO
	UN
	20
	ELITE IMPORTS
	R$9,99
	R$199,80

	12
	CERA LIQUIDA VERMELHA AUTO BRILHO PARA MADEIRA. COM AÇÃO ANTIDERRAPANTE, PRONTA PARA O USO, SISTEMA DE SECAGEM RÁPIDA. EMBALAGEM APROXIMADA DE 750 ML.
	UN
	80
	RUBI
	R$6,99
	R$559,20

	15
	COPO DESCARTÁVEL, POLIPROPILENO, TRANSPARENTE, ATÓXICO, CAPACIDADE 300ML, EMBALAGEM COM 100 UNIDADES.
	PAC
	05
	CRISTALCOPO
	R$8,49
	42,45

	16
	COPO DESCARTÁVEL, POLIPROPILENO, TRANSPARENTE, ATÓXICO,CAPACIDADE 200ML, PACOTE COM 100 UNIDADES
	PAC
	34
	CRISTALCOPO
	R$5,99
	R$203,66

	17
	COPO DESCARTAVEL; POLIPROPILENO; TRANSPARENTE; ATOXICO; PESO: MINIMO 0,75G; CAPACIDADE: 50ML; EMBALAGEM 100 UNIDADES
	PAC
	04
	CRISTALCOPO
	R$2,99
	R$11,96

	19
	CLORO GEL PARA LIMPEZA PESADA, EMBALAGEM DE 05 LITROS
	UN
	05
	RIALER
	R$29,99
	R$149,95

	20
	DESINFETANTE LIQUIDO, PARA USO GERAL, AÇÃO GERMICIDA/BACTERICIDA. DIVERSOS AROMAS. EMBALAGEM DE 05 LITROS.
	GAL
	20
	SANOL
	R$15,19
	R$303,80

	24
	DETERGENTE HOSPITALAR NEUTRO, IDEAL PARA LIMPEZA DE HOSPITAIS E CASAS DE SAÚDE, AMBULATÓRIOS E POSTOS DE SAÚDE. PODE SER APLICADOS EM MOBÍLIA, ARTIGOS, PISOS, PAREDES E INSTRUMENTAÇÃO EM GERAL. EMBALAGEM DE 5 LITROS.

	GAL
	15
	GOTA LIMPA
	R$17,99
	R$269,85

	29
	ESCOVA DE MÃO MULTIUSO, COM CERDAS RESISTENTES, POSSUIR ADERÊNCIA NA PEGA, ENCAIXE PERFEITO NA MÃO PARA USO DE DESTROS E CANHOTOS. DIMENSÕES APROXIMADAS: 11 X 6,4 X 4,1 CM
	UN
	20
	CONDOR
	R$3,79
	R$75,80

	30
	ESCOVA DE MÃO MULTIUSO, COM ALÇA. PARA LIMPEZAS MAIS DELICIADAS, CERDAS FLEXÍVEIS E SUAVES, LEVE DE USAR, PARA HIGIENIZAÇÃO DE MATERIAIS. DIMENSÕES APROXIMADAS: 9,5 X 4,5 X 2,5 CM.
	UN
	04
	CONDOR
	R$3,79
	R$15,16

	31
	ESCOVA PARA VASO SANITARIO COM CERDAS EM FORMATO CIRCULAR, PERMITINDO QUE A ESCOVA LIMPE AS BORDAS DO VASO SANITÁRIO COM MAIOR DESENVOLTURA. COM SUPORTE PARA ARMAZENAGEM DA ESCOVA. DIMENSÕES APROXIMADAS: 34,5 X 12 CM.
	UN
	23
	CONDOR
	R$2,79
	R$64,17

	34
	ESPONJA DUPLA FACE. ESPONJA DE LIMPEZA CONSTITUÍDA DE DUAS FACES, SENDO UMA EM FIBRA SINTÉTICA COM MATERIAL ABRASIVO, PARA LIMPEZA MAIS DIFÍCIL E A OUTRA EM ESPUMA DE POLIURETANO, OU SIMILAR, PARA LIMPEZA DE SUPERFÍCIES DELICADAS DEVIDAMENTE SOBREPOSTAS E FIRMEMENTE UNIDAS. QUANDO EMBEBIDA EM DETERGENTE NÃO DEVERÁ MURCHAR, ESFIAPAR-SE OU SOLTAR PEDAÇOS DURANTE O PROCESSO DE ESFREGADURA. DIMENSÕES APROXIMADAS: 11 X 7,5 X 2,0 CM
	UN
	  150
	TININDO
	R$0,99
	R$148,50

	35
	ESFREGÃO DE AÇO INOX, PARA USO EM LIMPEZA PESADA, UTILIZADA PARA TIRAR CROSTA EM PLANELAS, FORMAS, FRIGIDEIRAS E OUTROS UTENSILIOS DE COZINHA, PESO MINIMO 15G
	UN
	60
	GOTA LIMPA
	R$3,49
	R$209,81

	36
	FIBRA MACIA PARA LIMPEZA. PRODUTO À BASE DE FIBRAS SINTÉTICAS E MINERAL ABRASIVO UNIDOS POR RESINA À PROVA D'ÁGUA, INDICADA PARA LIMPEZA LEVE DE SUPERFÍCIES DELICADAS EM GERAL (EX: EM PORCELANA, CRISTAIS, VIDROS E PRATARIAS); PODENDO SER USADA PARA LIMPEZA EM HOSPITAIS. DIMENSÕES APROXIMADAS: 23 X 10 X 1,0 CM.
	UN
	30
	BRK
	R$3,49
	R$104,70

	39
	FOSFORO LONGO DE 05 CM. PACOTE COM 10 CAIXAS DE NO MÍNIMO 40 PALITOS CADA.
	PAC
	08
	FOX
LUX
	R$3,49
	R$27,92

	42
	GUARDANAPO DE PAPEL, BRANCO, FOLHA SIMPLES, SUPER ABSORVENTE, ULTRA MACIO, MEDIDAS APROXIMADAS 30 X 30CM (ABERTO), PACOTE COM 50 UNIDADES

	PAC
	100
	MILI
	R$3,49
	R$349,00

	44
	INSETICIDA PARA USO DOMÉSTICO, NA FORMA DE SPRAY, PIRETROIDE COMO INGREDIENTE ATIVO. EFICAZ CONTRA BARATAS, FORMIGAS, MOSCAS, PERNILONGOS E MOSQUITOS, INCLUSIVE OS QUE PODEM TRANSMITIR DENGUE, ZIKA VÍRUS E FEBRE CHIKUNGUNYA). EMBALAGEM COM APROXIMADAMENTE 300ML.
	UN
	30
	PRO INSET
	R$9,79
	R$293,70

	45
	ISQUEIRO A GAS, GRANDE, RECARREGAVEL, COM SELO OLOGRAFICO DO INMETRO
	UN
	16
	BIC
	R$5,49
	R$87,84

	47
	LIMPA VIDROS PRÁTICO E EFICIENTE, QUE LIMPA, DESEMBAÇA, DESENGORDURA E DÁ BRILHO EM VIDROS, ESPELHOS, VITRINES E SUPERFÍCIES EM ACRÍLICO, VIDRAÇAS, AÇO INOXIDÁVEL, SUPERFÍCIEIS CROMADAS, ACRÍLICOS E FÓRMICAS, EMBALAGEM COM 500ML, TIPO SPRAY.

	UN
	151
	BOMBRIL
	R$6,49
	R$979,99

	53
	LUVA DE BORRACHA (LATEX NATURAL), ANTIDERRAPANTE, ANATOMICA, FORRADA COM ALGODAO, ESPESSURA DE NO MINIMO 0,55 mm. TAMANHO PEQUENO.
	PAR
	40
	DANNY
	R$4,99
	R$199,60

	54
	LUVA DE BORRACHA (LATEX NATURAL), ANTIDERRAPANTE, ANATOMICA, FORRADA COM ALGODAO, ESPESSURA DE NO MINIMO 0,55 mm.TAMANHO MEDIO.
	PAR
	46
	DANNY
	R$4,99
	R$229,54

	55
	LUVA DE BORRACHA (LATEX NATURAL), ANTIDERRAPANTE, ANATOMICA, FORRADA COM ALGODAO, ESPESSURA DE NO MINIMO 0,55 mm. TAMANHO GRANDE.
	PAR
	05
	DANNY
	R$4,99
	R$24,95

	65
	PANO DE PRATO ATOALHADO; EM TECIDO DE 100% ALGODAO; COM DIVERSAS ESTAMPAS E CORES; COM BAINHA NOS QUATRO LADOS; MEDINDO APROXIMADAMENTE 60 CM X 40 CM; OU MAIOR
	UN
	30
	TECELAGEM BELMONDI
	R$11,99
	R$359,70

	67
	PAPEL HIGIÊNICO FLS SIMPLES COR BRANCA, NÃO RECICLADO, FARDO COM 16 PACOTES, COM 4 ROLOS DE 60 METROS CADA.
	FD
	15
	FAMILIAR
	R$111,84
	1.677,60

	70
	FILME PVC TRANSPARENTE, ROLO COM 30M X 28CM, USADO PARA CONSERVAR ALIMNENTOS.
	UN
	02
	LUSIFILM
	R$5,29
	R$10,58

	72
	PALITO DENTAL ROLIÇO, DE MADEIRA, RESISTENTE, PRODUZIDO COM MADEIRA DE REFLORESTAMENTO, CAIXA COM 100 UNIDADES
	CX
	08
	GINA
	R$0,99
	R$7,92

	73
	PRENDEDOR DE MADEIRA, PARA VARAL DE ROUPA, TAMANHO PADRAO, EM EMBALAGEM COM 24 UNIDADES.
	PCT
	12
	TEEPREND
	R$2,49
	R$29,88

	74
	REPELENTE DE INSETOS EM AEROSOL, TESTADO DERMATOLOGICAMENTE, NÃO OLEOSO, NÃO TÓXICO, DURAÇÃO MÍNIMA DE PROTEÇÃO DE 06 HORAS. EFICAZ CONTRA O AEDES AEGYPTI (TRANSMISSOR DA ZIKA, DENGUE, CHIKUNGUNYA E FEBRE AMARELA), ANOPHELES (TRANSMISSOR DA MALÁRIA), CULEX (TRANSMISSOR DA FILARIOSE). EMBALAGEM COM APROXIMADAMENTE 165 ML.
	UN
	30
	NO MOSQUITO
	R$12,59
	R$377,70

	75
	RODO COM BORRACHA, COM CABO EM PLÁSTICO DE NO MÍNIMO 140 CM DE COMPRIMENTO, BASE PLÁSTICO, COM NO MÍNIMO 40 CM DE LARGURA E BORRACHA DUPLA NA PONTA. A BASE DO RODO DEVERÁ TER SALIÊNCIAS QUE POSSIBILITEM MELHOR FIXAÇÃO DO PANO.

	UN
	04
	LIMPA MANIA
	R$11,49
	R$45,96

	77
	RODO GRANDE COM ESPUMA E CABO PARA PASSAR CERA. DIMENSÕES APROXIMADAS DA BASE: 35 CM
	UN
	13
	LIMPA MANIA
	R$17,19
	R$223,47

	80
	SABAO EM PO ULTRAFINO QUE POSSIBILITA DISSOLUÇÃO  RAPIDAMENTE, NÃO DEIXANDO RESÍDUOS QUE DANIFICAM A ROUPAS, AJUDA COM O CUIDADO DAS CORES DA SUA ROUPA, REMOVE AS MANCHAS NA PRIMEIRA LAVAGEM, EM UM PERFUME EXCLUSIVO QUE DURA POR MUITO MAIS TEMPO, PACOTE COM NO MINIMO 5KG.
	UN
	25
	GIRANDO SOL
	R$33,59
	R$839,75

	81
	SABONETE ANTIBACTERIANO.DIVERSOS AROMAS. BARRA DE APROXIMADAMENTE 85 G
	UN
	35
	PROTEX
	R$4,49
	R$157,15

	88
90
	SAPONÁCEO CREMOSO (LIQUIDO). DIVERSOS AROMAS. EMBALAGEM DE APROXIMADAMENTE 300ML. POSSUI ABRASIVIDADE MODERADA, LIMPA E RENOVA O BRILHO SEM RISCAR, IDEAL PARA LIMPAR SUPERFICIES ESMALTADAS, CROMADAS, FORMICAS, PANELAS E OUTROS.
	UN
	40
	BOMBRIL
	R$5,99
	R$239,60

	92
	TOALHA DE ROSTO, FELPUDA, TAMANHO MÍNIMO 45 X 80 CM, COMPOSIÇÃO MÍNIMA DE 96% ALGODÃO.
	UN
	30
	BRK
	R$12,99
	R$389,70

	
	
	
	
	
	TOTAL
	R$ 9.059,85



1.2. Este contrato poderá ser aditivado, dentro das necessidades do CONTRATANTE, e de acordo com artigo 91 a 95 da lei nº. 14.133, de 01 de abril de 2021.

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2.1. Os recursos financeiros para as despesas decorrentes deste contrato serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2025, Lei Orçamentária Anual nº. 1870, de 06 de dezembro de 2024. 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA 
06.01 – EDUCAÇAO BASICA
06.01.12.365.0050.2052– MANUTENÇAO ATIVIDADES DE EDUCAÇAO INANTIL
06.01.12.361.0050.2053 – MANUTENÇAO ATIVIDADES DE ENSINO FUNDAMENTAL
3390.30.00.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3390.32.00.00.00.00 – MATERIAL, BEM OU SERV. DE DIST. GRATUITA
RV 20

08- SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
08.01 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
08.01.10.301.0070.2072- MANUT. ATENÇÃO BASICA EM SAÚDE
3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
RV 40,4011,4050,4090,4160,4190,42304500,4502,4503,4504

03= SECRETARIA MUNICIPAL DA ADM/PLANEJAMENTO
03.01 GAB. DO SECRET. E ORGÂOS SUBORDINADOS
03.01.04.122.0020.2020.0001 MUNUT. DA SECRET. DE ADMINIST. E PLANEJAMENTO
3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
RV 01

11 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL
11.01.08.244.0080.2081 PROTEÇÃO SOCIAL BASICA
3390.30.00.00.00.00
RV 01,1050,1152,1157

3. DO PREÇO:
3.1. Pelo fornecimento do objeto previsto na cláusula primeira, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ 9.059,85 (nove mil e cinquenta e nove reais e oitenta e cinco centavos), conforme proposta vencedora apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
7.1DA CONTRATADA:
7.1.1 Promover a Entrega dos itens homologados a seu favor, de acordo com as Descrições e prazos determinados no Edital e seus anexos, independente ou não de sua Transcrição. 
7.2  DA CONTRATANTE:
7.2.1 Efetuar o Pagamento na forma e prazo estabelecido na cláusula quarta.
7.2.2 Proceder a conferência dos itens Homologados, de acordo com as exigências contidas no edital e anexos.
CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS ITENS
8.1 - Os itens deverão ser entregues conforme as especificações na clausula quarta deste contrato. A entrega dos itens Total de acordo com as quantidades descritas neste contrato das secretarias Municipais. O Prazo para entrega dos itens será de no máximo 05 dias, após a Autorização de Fornecimento, mediante ordem de compra.
CLÁUSULA NONA – DO LOCAL DE ENTREGA DOS ITENS
9.1 Os objetos deste contrato deverão ser entregues nos seguintes locais, e horários indicados (s) a seguir, mesmo quando a entrega for terceirizada. 
a) Os materiais serão todos entregues no centro administrativo, na Praça Treze de Abril 302,  junto a Prefeitura Municipal de Campos Borges/RS, em horário de expediente externo.
9.2. As mercadorias deverão ser entregues acondicionadas adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante o transporte, devidamente separadas conforme a Ordem de Compras e no local indicado junto a mesma, mesmo quando a entrega for feita por terceiros.
9.3. Todos os produtos ofertados deverão atender aos requisitos de qualidade, utilidade, armazenamento e segurança compatíveis com as recomendadas pela Vigilância Sanitária, ANVISA, MAPA, ABNT ou norma equivalente.
9.4. O prazo de validade dos produtos não pode ser inferir a 12 meses da data da entrega.
CLÁUSULA DÉCIMA - MODIFICAÇÕES E ADITAMENTOS
10.1 - Qualquer modificação de forma qualidade, quantidade (redução ou acréscimo), bem como prorrogação de prazo, poderá ser determinada pela CONTRATANTE através de aditamento, atendidas as disposições previstas na Lei 14.133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - Sem prejuízo das sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021 art. 162, a CONTRATADA poderá incorrer nas seguintes multas:
a) 2% (Dois por cento) sobre o valor global do contrato, se deixar de cumprir uma das cláusulas do instrumento contratual;
b) 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, se por sua culpa for rescindido o mesmo, sem prejuízo das perdas e danos decorrentes.
Sub-Cláusula Primeira - O valor referente às multas será descontado no pagamento subsequente a que fizer jus a CONTRATADA.
Sub-Cláusula Segunda - As multas acima mencionadas são independentes, podendo ser aplicadas isolada ou cumulativamente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO CONTRATUAL
12.1 - O contrato poderá ser rescindido uni ou bilateralmente, sendo o primeiro caso somente por parte da CONTRATANTE, atendida a conveniência administrativa ou na ocorrência dos motivos elencados nos artigos 90 e seguintes da Lei federal 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS
13.1 - Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei 14,133/21 e, cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça menção expressa.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO
14.1. O CONTRATANTE nomeia e constitui neste ato a Sr. DIONI JUNIOR RIBEIRO como fiscal desta contratação, na condição de Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
14.2. O fiscal deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições: fiscalizar a execução deste contrato; comunicar ao CONTRATANTE sobre descumprimento; solicitara Administração a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula contratual.
14.3. A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade verificada durante a execução deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso/RS, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que de outra forma não sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, por mais privilegiado que seja. 
15.2 - E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas signatárias para que produzam seus efeitos jurídicos e legais.



Campos Borges/RS, 31 de março de 2025.


______________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO OLEDO
PREFEITA MUNICIPAL
CONTRATANTE


__________________________________________________

                 PEDRO J. CAMPOS DA ROSA
CPF 720.783.910-34
            CONTRATADO


_______________________________________
DIONI JUNIOR RIBEIRO
FISCAL DA CONTRATAÇAO

TESTEMUNHAS:
NOME:
CPF:
